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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 19911

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, 
destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 
a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) equidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da comunidade, em especial de 

trabalhadores, empresários e aposentados.

O Art. 194 da CF/88 define seguridade social como um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes 
públicos e da sociedade destinadas a assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

TÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização obedecerá aos seguintes princípios 
e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, integrados em sistema único;
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e serviços de saúde;
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos constitucionais.

1  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm.

LEI Nº 8.212/1991
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Os princípios que constam neste artigo também se referem às disposições constitucionais sobre saúde, 
constantes nos artigos 196 a 200 da CF/88.

A saúde é direito de todos e dever do Estado. Segundo o artigo 197, da Constituição, as ações e os ser-
viços de saúde devem ser executados diretamente pelo poder público ou por meio de terceiros, tanto por 
pessoas físicas quanto jurídicas.

A responsabilidade em matéria de saúde é solidária entre os entes federados. De acordo com o Art. 
198, da CF, as ações e os serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único – o SUS –, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assisten-

ciais;
III – participação da comunidade.
Referente ao Artigo 199, da CF, a assistência à saúde é livre à iniciativa privada e instituições privadas 

poderão participar de forma complementar do SUS, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Por fim, o Artigo 200 da CF, elenca quais atribuições são de competência do SUS.

TÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo 
de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daque-
les de quem dependiam economicamente.

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 
a) universalidade de participação nos planos previdenciários, mediante contribuição;
b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, 

não inferior ao do salário mínimo;
c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente;
d) preservação do valor real dos benefícios;
e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional.

É necessário esclarecer que os princípios a que se referem este artigo, são apenas os relativos à Previ-
dência Social.

TÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das necessidades básicas, traduzidas em proteção 
à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de 
contribuição à Seguridade Social.

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes diretrizes: 
a) descentralização político-administrativa;
b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis.

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5º As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social, conforme o disposto no Capítulo II do Título VIII 
da Constituição Federal, serão organizadas em Sistema Nacional de Seguridade Social, na forma desta Lei.

Art. 6º (Revogado).

Art. 7º (Revogado).

Art. 8º As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão elaboradas por Comissão integrada por 
3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) da área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social.

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto de leis específicas, que regulamentarão sua 
organização e funcionamento.
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TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos termos do art. 195 da 
Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
de contribuições sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:
I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; 
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; 
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Seção I
Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 
de outras empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência 
de empresa nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a 
ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil 
e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais 
o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país 
do domicílio;

O brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou interna-
cionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado 
na forma da legislação vigente do país do domicílio, é segurado obrigatório da Previdência Social como 
empregado, consoante art. 12, alínea e da Lei 8.212/1991.

Portanto, conforme já cobrado em concurso do INSS, o brasileiro contratado pela Organização das Na-
ções Unidas, da qual o Brasil faz parte como membro efetivo, é considerado segurado obrigatório do RGPS, 
mesmo que domiciliado e contratado no exterior, salvo se estiver coberto por regime próprio de previdên-
cia social.

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada 
no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial, e Fundações Públicas Federais; 

h) (Execução suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 26, de 2005); 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por 

regime próprio de previdência social; 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência 

social; 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial 

desta, em atividades sem fins lucrativos;
III - (Revogado).
IV - (Revogado).
V - como contribuinte individual:
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 19912

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e 
prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

Reforçando o caráter contributivo da previdência social, o art. 1º da Lei nº 8.213/91 inaugura a regu-
lamentação do regime geral de previdência social (RGPS), destacando, conforme preceitua o art. 201 da 
Constituição Federal, os principais riscos sociais a serem protegidos pelo sistema.

A previdência social, desenvolvida para garantir proteção aos trabalhadores em geral, garante renda 
aos trabalhadores em situação de risco, bem como proporcionando um destacado mecanismo de redistri-
buição de renda.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado 

não inferior ao do salário mínimo;
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação do governo e da comunidade, 

em especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados.
Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível federal, estadual e municipal.

2  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm.

LEI Nº 8.213/1991
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Regulamentado pelo Parágrafo Único do art. 194 da Constituição Federal e tendo como finalidade 
destacar os principais valores e objetivos que devem reger o sistema, buscando direcioná-lo para os fins 
públicos pelos quais ele foi criado, o art. 2º da Lei 8.213/91 traz o rol de princípios que fundamentam a 
legislação previdenciária.

Já caiu em prova do INSS: Os princípios que regem a previdência social incluem a uniformidade e a 
equivalência dos benefícios e serviços prestados às populações urbanas e rurais.

A afirmativa é correta, em concordância com o disposto no art. 2º, caput e inciso II da Lei 8.213/1991, 
pelos quais, a Previdência Social rege-se pelo princípio e objetivo da uniformidade e equivalência dos be-
nefícios e serviços às populações urbanas e rurais.

Art. 3º Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social–CNPS, órgão superior de deliberação colegiada, que terá 
como membros:

I - seis representantes do Governo Federal;
II - nove representantes da sociedade civil, sendo:   
a) três representantes dos aposentados e pensionistas;  
b) três representantes dos trabalhadores em atividade;  
c) três representantes dos empregadores.  
§ 1º Os membros do CNPS e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Presidente da República, tendo os represen-

tantes titulares da sociedade civil mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, de imediato, uma única vez.
§ 2º Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, dos empregadores e seus respectivos suplentes 

serão indicados pelas centrais sindicais e confederações nacionais.
§ 3º O CNPS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de seu Presidente, não podendo ser adiada a 

reunião por mais de 15 (quinze) dias se houver requerimento nesse sentido da maioria dos conselheiros.
§ 4º Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente ou a requerimento de um terço de seus membros, 

conforme dispuser o regimento interno do CNPS.
§ 5º (Revogado pela)
§ 6º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade, decorrentes das atividades do Conse-

lho, serão abonadas, computando-se como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.
§ 7º Aos membros do CNPS, enquanto representantes dos trabalhadores em atividade, titulares e suplentes, é assegurada 

a estabilidade no emprego, da nomeação até um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser 
demitidos por motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial.

§ 8º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao CNPS os meios necessários ao exercício 
de suas competências, para o que contará com uma Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Previdência Social.

§ 9º O CNPS deverá se instalar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei.

Este artigo já foi cobrado em concurso do INSS da seguinte maneira: Compõem o Conselho Nacional 
de Previdência Social representantes do governo federal e da sociedade civil, a qual é representada por 
aposentados e pensionistas, trabalhadores em atividade e empregadores.

A afirmativa é correta, em concordância com o disposto no art. 3º, da Lei nº 8.213/1991. Vejamos:
Art. 3º Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social–CNPS, órgão superior de deliberação 

colegiada, que terá como membros:
I - seis representantes do Governo Federal;
II - nove representantes da sociedade civil, sendo:
a) três representantes dos aposentados e pensionistas;
b) três representantes dos trabalhadores em atividade;
c) três representantes dos empregadores.

Art. 4º Compete ao Conselho Nacional de Previdência Social–CNPS:
I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis à Previdência Social;
II - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária;
III - apreciar e aprovar os planos e programas da Previdência Social;
IV - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias da Previdência Social, antes de sua consolidação na proposta orçamen-

tária da Seguridade Social;
V - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a execução dos planos, programas e orça-

mentos no âmbito da Previdência Social;
VI - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à Previdência Social;
VII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas da União, podendo, se for necessário, 

contratar auditoria externa;
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VIII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida a anuência prévia do Procurador-Geral ou do 
Presidente do INSS para formalização de desistência ou transigência judiciais, conforme o disposto no art. 132;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno.
Parágrafo único. As decisões proferidas pelo CNPS deverão ser publicadas no Diário Oficial da União.

Em concordância com o art. 3º da Lei 8.213/91, o Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS, 
configura-se como um órgão superior de deliberação colegiada e tem como principal objetivo estabelecer 
o caráter democrático e descentralizado da administração, em cumprimento ao disposto no art. 194 da 
Constituição, preconizando uma gestão quadripartite, com a participação do Governo, dos trabalhadores 
em atividade, dos empregadores e dos aposentados.

Art. 5º Compete aos órgãos governamentais:
I - prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das competências do CNPS, fornecendo in-

clusive estudos técnicos;
II - encaminhar ao CNPS, com antecedência mínima de 2 (dois) meses do seu envio ao Congresso Nacional, a proposta 

orçamentária da Previdência Social, devidamente detalhada.

O art. 5º da Lei 8.213/91 estabelece uma obrigatoriedade de colaboração entre os órgãos da adminis-
tração pública, de forma que o Conselho Nacional de Previdência Social possa exercer suas prerrogativas e 
funções com as informações e os subsídios necessários ao cumprimento de suas responsabilidades.

Art. 6º Haverá, no âmbito da Previdência Social, uma Ouvidoria-Geral, cujas atribuições serão definidas em regulamento.   

O art. 6º da Lei 8.213/91 institui no âmbito da previdência social o órgão de Ouvidora-Geral para fins de 
receber reclamações e denúncias de qualquer interessado.

Art.7 (Revogado)

Art. 8º (Revogado)

TÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Capítulo Único
DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 9º A Previdência Social compreende:
I - o Regime Geral de Previdência Social;
II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social.
§ 1º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as situações expressas no art. 1º desta Lei, 

exceto as de desemprego involuntário, objeto de lei específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalha-
dor de que trata o § 2º do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 2º O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de lei especifica.

O art. 9º da Lei 8.213/91 inaugura a regulamentação sobre o plano de benefícios da previdência social, 
trazendo o preliminar destacamento dos regimes de previdência social. São destacados o regime geral de 
previdência social e o regime complementar facultativo.
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 19993

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo 

com a Emenda Constitucional no 20, de 1998, as Leis Complementares nos 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro 
de 1996, e as Leis nos 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 
29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 
20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992, 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, 
de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 15 de abril de 1994, 8.880, 
de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, 
de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 
1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro 
de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 
1998, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

DECRETA:

Art. 1º O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto apenso ao presente Decreto, com seus anexos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nos 33335, de 20 de julho de 1953, 36911, de 15 de fevereiro de 1955, 65106, de 
5 de setembro de 1969, 69382, de 19 de outubro de 1971, 72771, de 6 de setembro de 1973, 73617, de 12 de fevereiro de 
1974,73833, de 13 de março de 1974, 74661, de 7 de outubro de 1974, 75478, de 14 de março de 1975, 75706, de 8 de maio de 
1975, 75884, de 19 de junho de 1975, 76326, de 23 de setembro de 1975, 77210, de 20 de fevereiro de 1976, 79037, de 24 de 
dezembro de 1976, 79575, de 26 de abril de 1977, 79789, de 7 de junho de 1977, 83080, de 24 de janeiro de 1979, 83081, de 24 
de janeiro de 1979, 85745, de 23 de fevereiro de 1981, 85850, de 30 de março 1981, 86512, de 29 de outubro de 1981, 87374, 
de 8 de julho de 1982, 87430, de 28 de julho de 1982, 88353, de 6 de junho de 1983, 88367, de 7 de junho de 1983, 88443, 
de 29 de junho de 1983, 89167, de 9 de dezembro de 1983, 89312, de 23 de janeiro de 1984, 90038, de 9 de agosto de 1984, 
90195, de 12 de setembro de 1984, 90817, de 17 de janeiro de 1985, 91406, de 5 de julho de 1985, 92588, de 25 de abril de 
1986, 92700, de 21 de maio de 1986, 92702, de 21 de maio de 1986, 92769, de 10 de junho de 1986, 92770, de 10 de junho de 
1986, 92976, de 22 de julho de 1986, 94512, de 24 de junho de 1987, 96543, de 22 de agosto de 1988, 96595, de 25 de agosto 
de 1988, 98376, de 7 de novembro de 1989, 99301, de 15 de junho de 1990, 99351, de 27 de junho 1990, 1197, de 14 de julho 
de 1994, 1514, de 5 de junho de 1995, 1826, de 29 de fevereiro de 1996, 1843, de 25 de março de 1996, 2172, de 5 de março 
de 1997, 2173, de 5 de março de 1997, 2342, de 9 de outubro de 1997, 2664, de 10 de julho de 1998, 2782, de 14 de setembro 
de 1998, 2803, de 20 de outubro de 1998, 2924, de 5 de janeiro de 1999, e 3039, de 28 de abril de 1999

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

3  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm.

DECRETO Nº 3.048/1999
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REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LIVRO I
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

TÍTULO I
DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 1º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da socieda-
de, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social

Parágrafo único A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;

Caiu em concurso do INSS: “A universalidade da cobertura e do atendimento inclui-se entre os princí-
pios que regem as ações dos poderes públicos e da sociedade destinadas a assegurar o direito relativo à 
saúde, à previdência e à assistência social”.

A afirmativa é correta, pois no tocante ao art. 1º, caput e parágrafo único, inciso I do Decreto 3.048/1999, 
a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da 
sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social, sendo que, 
obedecerá alguns princípios e diretrizes, dentre eles, a universalidade da cobertura e do atendimento.

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder aquisitivo;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento; e
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos traba-

lhadores, dos empregadores, dos aposentados e do governo nos órgãos colegiados

TÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 2º A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação

Parágrafo único As atividades de saúde são de relevância pública, e sua organização obedecerá aos seguintes princípios 
e diretrizes:

I - acesso universal e igualitário;
II - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e hierarquizada, integrados em sistema único;
III - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e serviços de saúde; e
VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em obediência aos preceitos constitucionais

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 3º A assistência social é a política social que provê o atendimento das necessidades básicas, traduzidas em proteção 
à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de 
contribuição à seguridade social

Parágrafo único A organização da assistência social obedecerá às seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa; e
II - participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis

TÍTULO IV
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 4º A previdência social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder aquisitivo;
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VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado 
não inferior ao do salário mínimo; e

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos traba-
lhadores, dos empregadores, dos aposentados e do governo nos órgãos colegiados

Art. 5º A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá a:

I - cobertura de eventos de incapacidade temporária ou permanente para trabalho e idade avançada; (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.410, de 2020).

Agora não se fala mais em doença e invalidez, mas sim em incapacidade temporária ou permanente 
para o trabalho.

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; e
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes.

Deve-se atentar para o Decreto nº 10.410 de 30 de junho de 2020, que altera o Regulamento da Previ-
dência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.

LIVRO II
DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TÍTULO I
DOS REGIMES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 6º A previdência social compreende:
I - o Regime Geral de Previdência Social; e
II - os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares
Parágrafo único O Regime Geral de Previdência Social garante a cobertura de todas as situações expressas no art 5º, exceto 

a de desemprego involuntário, observado o disposto no art 199-A quanto ao direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

Art. 7º A administração do Regime Geral de Previdência Social é atribuída ao Ministério da Previdência e Assistência Social, 
sendo exercida pelos órgãos e entidades a ele vinculados

TÍTULO II
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 8º São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social as pessoas físicas classificadas como segurados e depen-
dentes, nos termos das Seções I e II deste Capítulo

Seção I
Dos Segurados

Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, na forma prevista em legislação específica, por prazo não 

superior a cento e oitenta dias, consecutivos ou não, prorrogável por até noventa dias, presta serviço para atender a necessida-
de transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras empresas; 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020).
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 19934

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;  
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não pos-

suir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;

Este artigo já caiu em prova do INSS: “A política de assistência social tem como objetivos, entre outros, a pro-
moção da integração do cidadão ao mercado de trabalho e o amparo às crianças e aos adolescentes carentes”.

A afirmativa é correta, em concordância com o Art. 2º, I, da Lei nº 8742/93. Vejamos:
Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de 

riscos, especialmente:
(....);
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho.

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrên-
cia de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 
Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 

garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos 
direitos sociais. 

4  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm

LEI Nº 8.742/1993
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Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumu-
lativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, execu-
tam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuá-
rios, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respei-
tadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.  

§ 3º  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, constru-
ção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de 
defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 
CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

CAPÍTULO II
Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I
Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 

convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 

às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 

Poder Público e dos critérios para sua concessão.

PRINCÍPIOS LOAS
1 - Supremacia das necessidades sociais.
2 - Universalização dos direitos sociais.

3 - Respeito à dignidade do cidadão.
4 - Igualdade de direitos, sem discriminação.

5 - Divulgação dos benefícios e serviços.

SEÇÃO II
Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações 

em cada esfera de governo;
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das 

ações em todos os níveis;
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de governo.

DIRETRIZES LOAS
1 - Descentralização.

2 - Participação da população.
3 - Primazia da responsabilidade do Estado.
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CAPÍTULO III
Da Organização e da Gestão

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e partici-
pativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º C; 
III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, manutenção e expansão das ações 

de assistência social;
IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; 
V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social; 
VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 
VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. 
§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência 

e à velhice e, como base de organização, o território. 
§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e or-

ganizações de assistência social abrangidas por esta Lei. 
§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Com-

bate à Fome. 
§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divul-

gação da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)
§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, entidades e organiza-

ções de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vinculados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:
I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir 

situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento 
de vínculos familiares e comunitários; 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstru-
ção de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção 
de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social que identifica e 
previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território.

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE
Conjunto de serviços, programas, projetos 
e benefícios da assistência social que visa 

a PREVENIR situações de vulnerabilidade e 
risco social por meio do desenvolvimento 

de potencialidades e aquisições e do 
fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários.

Conjunto de serviços, programas e projetos que 
tem por objetivo contribuir para a RECONSTRUÇÃO 
de vínculos familiares e comunitários, a defesa de 

direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de direitos.

Atenção!
Este artigo já caiu em prova do INSS: “A assistência social organiza-se por meio de um conjunto de 

serviços e programas que são estratificados em ações de proteção social básica, ações de proteção social 
secundária e ações de proteção social terciária, sendo essa última direcionada para pessoas em situação 
de violência”.

A afirmativa é incorreta devido ao disposto no Art. 6°- A, da Lei nº 8742/93. Vejamos:
Art. 6°- A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:
I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social 

que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potenciali-
dades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contri-
buir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das 
potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de 
violação de direitos.

Art. 6º-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, direta-
mente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as espe-
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DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 20075

Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso de que 
trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, acresce parágrafo ao art. 162 do 
Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e no art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do Benefício de Prestação Continuada instituído 
pelo art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 2º (Revogado pelo Decreto nº 10.554, de 2020)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 4.712, de 29 de maio de 2003.

Brasília, 26 de setembro de 2007; 186º da Independência e 189º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO
REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

CAPÍTULO I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO

Art. 1º O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de 
um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem 
não possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Segundo o Decreto nº 6.214/2007, o benefício de prestação continuada assegurado pela Lei n. 
8.742/1993 garante às pessoas com deficiência e aos idosos com 65 anos ou mais que não possuam con-
dições de prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua família, cuja renda per capita seja igual ou 
inferior a 1/4 do salário mínimo, a renda de 1 salário mínimo mensal.

Inclusive este artigo já foi questionado em concurso do INSS: “O valor a ser pago ao beneficiário do BPC 
é de um salário mínimo mensal”.

E como visto acima, a assertiva é correta.

5  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6214.htm

DECRETO Nº 6.214/2007
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§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no âmbito do Sistema Único de Assistência So-
cial - SUAS, instituído pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, em consonância com o estabelecido pela Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS. (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 

§ 2º O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às demais políticas setoriais, e visa ao en-
frentamento da pobreza, à garantia da proteção social, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à 
universalização dos direitos sociais, nos moldes definidos no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993.

§ 3º A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do Benefício de Prestação Continuada exige que os 
gestores da assistência social mantenham ação integrada às demais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, munici-
pais e do Distrito Federal, principalmente no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e educação.

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário a implementação, a coordenação-geral, a regulação, 
o financiamento, o monitoramento e a avaliação da prestação do benefício, sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com 
Estados, Distrito Federal e Municípios, em consonância com as diretrizes do SUAS e da descentralização político-administrativa, 
prevista no inciso I do caput do art. 204 da Constituição e no inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993. (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de Prestação Con-
tinuada, nos termos deste Regulamento.

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;
II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou senso-

rial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da partici-
pação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com 
deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta fami-
liar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o companheiro, a 
companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros 
e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família com-
posta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-desempre-
go, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 
rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 19.

§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de 
dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de ativida-
de e restrição da participação social, compatível com a idade.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como renda mensal bruta familiar: 
I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; 
II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda; 
III- bolsas de estágio supervisionado; (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 
IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, conforme disposto no art. 5º; 
V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome e do INSS; e 
VI - rendimentos decorrentes de contrato de aprendizagem.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016)

O Art. 4º, VI, § 2º, do Decreto nº 6.214/2007 já caiu em prova do INSS da seguinte maneira:
Um dos critérios para o idoso habilitar-se à concessão do BPC é não possuir outro benefício da seguri-

dade social, excetuados o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória.
A afirmativa é correta, conforme indica o Decreto nº 6.214/2007, que regulamenta o benefício de pres-

tação continuada (BPC), em seu Art. 4º, inciso VI, §2º, não serão impedimentos para obtenção do BPC 
benefício e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; benefícios oriundos de programas de 
transferência de renda; bolsas de estágio curricular; pensão especial de natureza indenizatória e benefício 
de assistência médica; rendas de natureza temporária e sazonal e remuneração advinda de pessoa com 
deficiência na condição de aprendiz.

Além disso, tal decreto ainda dispõe em seu Art. 5º que o BPC não poderá ser acumulativo com nenhum 
outro benefício referente a Seguridade Social brasileira ou de outro regime, como aposentadorias e o se-
guro-desemprego.
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Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada com outro benefício no âmbito da Segu-
ridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de 
natureza indenizatória.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 

Parágrafo único.  A acumulação do benefício com a remuneração advinda do contrato de aprendizagem pela pessoa com 
deficiência é limitada ao prazo máximo de dois anos.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016)

Atenção aos artigos 5º e 4º, VI, § 2º! Novamente foram alvo de questionamento em prova do INSS. 
Observe:

É permitido ao beneficiário do BPC acumular o recebimento desse benefício com o do seguro-desemprego.
A afirmativa é incorreta, segundo dispõe o Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o benefício de 

prestação continuada (BPC), em seu Art. 5º está disposto que tal benefício não é compatível com nenhum 
benefício referente a Seguridade Social brasileira ou de outro regime, como aposentadorias e nem com o 
seguro-desemprego. O BPC pode ser cumulativo com outros benefício que não serão computados com ren-
da mensal familiar para sua requisição, segundo destaca o Art. 4º, inciso VI, §2º, como benefícios e auxílios 
eventuais e temporários; benefícios advindos de programas de transferência de renda; bolsas relativas a 
estágios curriculares; pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica; rendas 
de natureza eventual e temporária e remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz.

Art. 6º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como abrigo, hospital ou instituição congênere 
não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao Benefício de Prestação Continuada.

Da mesma forma, o Art. 6º também já caiu no concurso do INSS, da seguinte forma: O BPC do idoso 
que se encontre na condição de acolhimento de longa permanência em hospital será suspenso até a data 
da sua alta.

A afirmativa é incorreta, conforme o Decreto nº 6.214/2007 que regulamenta o BPC, em seu Art. 6º 
está disposto que a condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como abrigo, hospital 
ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao Benefício de 
Prestação Continuada. Portanto, mesmo estando residindo ou permanecendo em instituições, o idoso ou 
pessoa com deficiência ainda fazem jus ao BPC, já que no que concerne a sua situação financeira não houve 
nenhuma mudança.

Art. 7º O Benefício de Prestação Continuada é devido ao brasileiro, nato ou naturalizado, e às pessoas de nacionalidade 
portuguesa, em consonância com o disposto no Decreto nº 7.999, de 8 de maio de 2013, desde que comprovem, em qualquer 
dos casos, residência no Brasil e atendam a todos os demais critérios estabelecidos neste Regulamento. (Redação dada pelo 
Decreto nº 8.805, de 2016) 

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO

Seção I
Da Habilitação e da Concessão

Art. 8º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, o idoso deverá comprovar:
I - contar com sessenta e cinco anos de idade ou mais;
II - renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, inferior a um quarto do salário mínimo; e
III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo 

o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do 
art. 4º.  

Parágrafo único.  A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita mediante declaração do idoso ou, no 
caso de sua incapacidade para os atos da vida civil, do seu curador.

Art. 9º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, a pessoa com deficiência deverá comprovar:
I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 

com diversas barreiras, obstruam sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, na forma prevista neste Regulamento; 

II - renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo número de seus integrantes, inferior a um quarto 
III - por meio de declaração, que não recebe outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive 

o seguro-desemprego, exceto o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória.  (Redação dada pelo De-
creto nº 8.805, de 2016) 




